
 

Processo nº 373.081/2018      Licitação:  Pregão Eletrônico n° 68/2021 
Contrato n° 2022/091.4 

OBJETO Prestação de serviço de instalação de sistema de detecção e alarme de incêndio para 
Câmara dos Deputados. 

 
CONTRATANTE: 
Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CNPJ/MF: 
00.530.352/0001-59 
Endereço: 
PÇ DOS TRÊS PODERES S/N. ED ANEXO 13º ANDAR – PLANO PILOTO 
Cidade: 
BRASÍLIA  

UF: 
DF 

CEP: 
70.160-900 

Nome do Signatário: 
MAURO LIMEIRA MENA BARRETO   
Cargo/Função: 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  

 
CONTRATADA: 
Denominação/Nome por extenso: 
ENGEMIL ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕE 

CNPJ/MF: 
04.768.702/0001-70 
Endereço: 
CRS 503 BLOCO B LOJA 05 - PARTE SUPERIOR A - ASA SUL 
Cidade:  
BRASILIA 

UF: 
DF 

CEP: 
70.331-520 

Nome do Signatário: 
MATHEUS ANTÔNIO MILITÃO DE MENEZES 
Cargo 
REPRESENTANTE LEGAL 

DADOS DO CONTRATO 

Data da Proposta 
27/04/2022 

Data de assinatura 
 18/02/2025 

Data de vigência 
18/07/2022 a 17/03/2026 

Preço: R$ 6.363.964,84 (seis milhões, trezentos e 
sessenta e três mil, novecentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta e quatro centavos) 

Valor da Garantia: R$ 318.198,24 (trezentos e 
dezoito mil, cento e noventa e oito reais e vinte e 
quatro centavos) 

Nota(s) de Empenho: 2022NE001007 
 

As partes, acima identificadas acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o 
processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, 
daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado 
no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima 
referenciada, daqui por diante denominado EDITAL, e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
 
 
 
 



 

 
  O presente aditivo decorre da supressão de aproximadamente 11,09% (onze 
inteiros e nove centésimos por cento) do valor originalmente contratado, que, somada à 
primeira e à segunda supressão já realizadas, totaliza uma redução de 38,85% (trinta e 
oito inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento),com amparo no inciso II do §2º do 
Art. 65 da Lei 8.666/93, conforme Anexo III, bem como do acréscimo de 
aproximadamente 2,48% (dois inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) do valor 
originalmente contratado, com amparo no §1º do Art. 65 da Lei 8.666/93, conforme 
Anexo II, de modo que o valor do contrato é alterado para R$ 6.363.964,84.  
  O contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 2022/091.4, passa 
a vigorar com sua redação modificada na Folha de Rosto e nas seguintes cláusulas: 
“........................................................................................................................................... 
 
1. DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de instalação de sistema de 
detecção e alarme de incêndio para o Edifício Anexo II e de sistema de combate a 
incêndio para os Edifícios Anexo II e Anexo III da CONTRATANTE, compreendendo 
serviços civis, de arquitetura, instalações elétricas, eletrônicas e mecânicas, testes e 
garantia de funcionamento pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas descritas no EDITAL de Retificação Consolidado 
e nas demais exigências e condições expressas no referido instrumento e neste Contrato, 
observadas as quantidades descritas no Anexo I. 
1.2. Fazem parte do presente Contrato, para todos os efeitos: 

a) Edital de Retificação Consolidado do Pregão Eletrônico n. 68/21 e seus 
Anexos; 
b) Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n. 68/21; 
c) Proposta da CONTRATADA. 

...........................................................................................................................................” 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições que não tenham sido 

expressamente alteradas por este Aditivo. 
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 

Brasília, 18 de fevereiro de 2025. 
 

 
Pela CONTRATANTE:     Pela CONTRATADA: 
 
 

 
Mauro Limeira Mena Barreto   Matheus Antônio Militão de Menezes     
Diretor Administrativo                          Representante Legal 



 

 
ANEXO I – DAS QUANTIDADES  

 
* Valores originais do contrato 

 
 
 



 

 
 

 
 



 

 
 

 
 
 



 

 
 

 
 

 
 



 

 
 
 

 
 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO II – ACRÉSCIMO 

 
*Valores originais do contrato 

 



 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO III – SUPRESSÕES 
 

*Valores originais do contrato 
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